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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

IPI as importações e as saídas de preparados antissolares, exceto os que possuam 

propriedades de bronzeadores, classificados no código 3304.99.90 Ex 02 da Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é isentar do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) as operações de importação e venda no mercado 

interno de preparados antissolares ou, como são mais comumente conhecidos, 

protetores solares. 

A ideia original para esta Proposição partiu da Deputada Estadual 

FÁTIMA CANUTO, integrante da Assembleia do Estado de Alagoas. Por meio de 

ofício a mim endereçado, ela informa, com base em dados do Ministério da 

Previdência Social, que entre os anos de 2000 e 2005 houve aumento de 55% no 

número de benefícios concedidos por incapacidade provocada pela referida doença 

e que, segundo pesquisa da Sociedade Brasileira de Dermatologia, 67,6% dos 

brasileiros não usam nenhum filtro solar quando expostos ao sol. Além disso, alerta-

nos sobre os efeitos devastadores do câncer de pele no sistema de saúde, no seio 

da sociedade e, sobretudo, no seio da família e sobre as vantagens da prevenção, 

que ainda é o mais barato e eficaz método a ser empregado contra o câncer. 

Convém notar, neste passo, que a legislação tributária, dando a 

devida importância aos protetores solares para o enfrentamento do câncer de pele, 

já desonera tais produtos do IPI. Com efeito, de acordo com a atual Tabela de 

Incidência do IPI (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 

2016, os preparados antissolares, exceto os que possuam propriedades de 

bronzeadores, classificados no código 3304.99.90 Ex 02, estão sujeitos a alíquota 

zero. 

Visto que, nos termos do § 1º do art. 153 da Constituição Federal, é 

facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em 
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lei, alterar as alíquotas do IPI, é fundamental qualificar essa desoneração, 

comutando-a em isenção, para dar maior segurança jurídica a produtores e 

consumidores, na medida em que, com a aprovação da medida ora proposta, futuros 

aumentos da tributação incidente sobre os bloqueadores solares teriam de ser 

submetidos à apreciação do Congresso Nacional, o que contribui para a 

democratização e legitimação desse processo.     

Certa da relevância social da matéria, conto com o apoio dos nobres 

Parlamentares para o aperfeiçoamento e a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2020. 

Deputada TEREZA NELMA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 
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Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 33 

ÓLEOS ESSENCIAIS E RESINOIDES; PRODUTOS DE PERFUMARIA OU DE 

TOUCADOR PREPARADOS E PREPARAÇÕES COSMÉTICAS 

 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) As oleorresinas naturais e os extratos vegetais das posições 13.01 ou 13.02;  

b) Os sabões e outros produtos da posição 34.01;  

c) As essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de papel ao 

sulfato e os outros produtos da posição 38.05.  

2.- Na acepção da posição 33.02, a expressão “substâncias odoríferas” abrange unicamente as 

substâncias da posição  

33.01, os ingredientes odoríferos extraídos dessas substâncias e os produtos aromáticos 

obtidos por síntese.  

3.- As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou não, 

próprios para serem utilizados como produtos daquelas posições e acondicionados para venda 

a retalho tendo em vista o seu emprego para aqueles usos, exceto águas destiladas aromáticas 

e soluções aquosas de óleos essenciais.  

4.- Consideram-se “produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações 

cosméticas”, na acepção da posição 33.07, entre outros, os seguintes produtos: saquinhos que 

contenham partes de planta aromática; preparações odoríferas que atuem por combustão; 

papéis perfumados e papéis impregnados ou revestidos de cosméticos; soluções líquidas para 

lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, 

impregnados, revestidos ou recobertos de perfume ou de cosméticos; produtos de toucador 

preparados, para animais. 
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NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

33.01  Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluindo os chamados “concretos” ou 

“absolutos”; resinoides; oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos 

essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas 

por tratamento de flores através de substâncias gordas ou por maceração; 

subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais; águas 

destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais.    

3301.1  - Óleos essenciais de citros (citrinos*):    

3301.12  -- De laranja    

3301.12.10  De petit grain  5  

3301.12.90  Outros  5  

3301.13.00  -- De limão  5  

3301.19  -- Outros    

3301.19.10  De lima  5  

3301.19.90  Outros  5  

3301.2  - Óleos essenciais, exceto de citros (citrinos*):    

3301.24.00  -- De hortelã-pimenta (Mentha piperita)  5  

3301.25  -- De outras mentas    

3301.25.10  De menta japonesa (Mentha arvensis)  5  

3301.25.20  De mentha spearmint (Mentha viridis L.)  5  

3301.25.90  Outros  5  

3301.29  -- Outros    

3301.29.1  De citronela; de cedro; de pau-santo (Bulnesia sarmientoi); de lemongrass; de pau-

rosa; de palma rosa; de coriandro; de cabreúva; de eucalipto    

3301.29.11  De citronela  5  

3301.29.12  De cedro  5  

3301.29.13  De pau-santo (Bulnesia sarmientoi)  5  

3301.29.14  De lemongrass  5  

3301.29.15  De pau-rosa  5  

3301.29.16  De palma rosa  5  

3301.29.17  De coriandro  5  

3301.29.18  De cabreúva  5  

3301.29.19  De eucalipto  5  

3301.29.2  De alfazema ou lavanda; de vetiver    

3301.29.21  De alfazema ou lavanda  5  

3301.29.22  De vetiver  5  

3301.29.90  Outros  5  

3301.30.00  - Resinoides  5  

3301.90  - Outros    

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

3301.90.10  Soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou 

em matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através de substâncias gordas 

ou por maceração  

  

  

5  

3301.90.20  Subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais  5  

3301.90.30  Águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais  5  

3301.90.40  Oleorresinas de extração  5  
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33.02  Misturas de substâncias odoríferas e misturas (incluindo as soluções alcoólicas) à 

base de uma ou mais destas substâncias, do tipo utilizado como matérias básicas 

para a indústria; outras preparações à base de substâncias odoríferas, do tipo 

utilizado para a fabricação de bebidas.    

3302.10.00  - Do tipo utilizado para as indústrias alimentares ou de bebidas  5  

3302.90  - Outras    

3302.90.1  Para perfumaria    

3302.90.11  Vetiverol  5  

3302.90.19  Outras  5  

3302.90.90  Outras  5  

      

3303.00  Perfumes e águas-de-colônia.    

3303.00.10  Perfumes (extratos)  42  

3303.00.20  Águas-de-colônia  12  

      

33.04  Produtos de beleza ou de maquiagem preparados e preparações para conservação 

ou cuidados da pele (exceto medicamentos), incluindo as preparações antissolares e 

os bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros.    

3304.10.00  - Produtos de maquiagem para os lábios  22  

3304.20  - Produtos de maquiagem para os olhos    

3304.20.10  Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel  22  

3304.20.90  Outros  22  

3304.30.00  - Preparações para manicuros e pedicuros  22  

3304.9  - Outros:    

3304.91.00  -- Pós, incluindo os compactos  22  

  Ex 01 - Talco e polvilho com ou sem perfume  12  

3304.99  -- Outros    

3304.99.10  Cremes de beleza e cremes nutritivos; loções tônicas  22  

3304.99.90  Outros  22  

  Ex 01 - Preparados bronzeadores  12  

  Ex 02 - Preparados anti-solares, exceto os que possuam propriedades de bronzeadores  0  

      

33.05  Preparações capilares.    

3305.10.00  - Xampus  7  

3305.20.00  - Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes  22  

3305.30.00  - Laquês (Lacas*) para o cabelo  22  

3305.90.00  - Outras  22  

  Ex 01 - Condicionadores  7  

      

33.06  Preparações para higiene bucal ou dentária, incluindo os pós e cremes para facilitar 

a aderência de dentaduras; fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios 

dentais), em embalagens individuais para venda a retalho.    

3306.10.00  - Dentifrícios (dentífricos)  0  

3306.20.00  - Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais)  0  

3306.90.00  - Outras  0  

      

33.07  Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes (desodorizantes) 

corporais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos de perfumaria 

ou de toucador preparados e outras preparações cosméticas, não especificados nem 

compreendidos noutras posições; desodorantes (desodorizantes) de ambiente, 

preparados, mesmo não perfumados, mesmo com propriedades desinfetantes.    

3307.10.00  - Preparações para barbear (antes, durante ou após)  22  

3307.20  - Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes    
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3307.20.10  Líquidos  7  

3307.20.90  Outros  7  

3307.30.00  - Sais perfumados e outras preparações para banhos  22  

3307.4  - Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo as preparações 

odoríferas para cerimônias religiosas:    

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

3307.41.00  -- Agarbate e outras preparações odoríferas que atuem por combustão  22  

3307.49.00  -- Outras  22  

3307.90.00  - Outros  22  

  Ex 01 - Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais  12  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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